
4) O artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março 
de 2006, relativo à harmonização de determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes 
rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) n.o 3821/85 e (CE) n.o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento 
(CEE) n.o 3820/85 do Conselho, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe, em princípio, a que uma empresa 
de transporte rodoviário conceda aos condutores um prémio calculado com base nas economias realizadas sob a forma 
de uma diminuição do consumo de combustível em relação ao trajeto efetuado. Todavia, esse prémio violaria a proibição 
estabelecida nesta disposição se, em vez de estar unicamente ligado à economia de combustível, recompensasse essa 
economia em função da distância percorrida e/ou do volume das mercadorias a transportar segundo modalidades que 
incitem o condutor a comportamentos que comprometam a segurança rodoviária ou a cometer infrações ao 
Regulamento n.o 561/2006.
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Dispositivo

O artigo 174.o, n.o 2, alíneas b) e c), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado, lido em conjugação com o artigo 135.o, n.o 1, desta diretiva, deve ser 
interpretado no sentido de que não se aplica a operações de intermediação na venda de extensões de garantia efetuadas por 
um sujeito passivo no âmbito da sua atividade principal que consiste na venda de aparelhos eletrodomésticos e de outros 
artigos de informática e telecomunicações aos consumidores, pelo que o montante do volume de negócios relativo a essas 
operações não deve ser excluído do denominador da fração utilizada no cálculo do pro rata de dedução previsto no 
artigo 174.o, n.o 1, da mesma diretiva. 

(1) JO C 406, de 2.12.2019.

23.8.2021 PT Jornal Oficial da União Europeia C 338/3


	Processo C-695/19: Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 8 de julho de 2021 [pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD) — Portugal] — Rádio Popular — Electrodomésticos, SA/Autoridade Tributária e Aduaneira [«Reenvio prejudicial — Diretiva 2006/112/CE — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Isenções — Artigo 135.°, n.° 1, alínea a) — Conceitos de “operações de seguro” e de “prestações de serviços relacionadas com essas operações efetuadas por corretores e intermediários de seguros” — Artigo 174.°, n.° 2 — Direito a dedução — Pro rata de dedução — Extensão de garantia de aparelhos eletrodomésticos e de outros artigos de informática e telecomunicações — Conceito de “operações financeiras”»]

